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e Vale do Tejo, I. P. (ARSLVT), e a Lusíadas — Parcerias 
Cascais, S. A., em 8 de outubro de 2008, para a prestação 
de cuidados em ambulatório a doentes com VIH/SIDA.

2 — Autorizar a assunção de compromisso e a respe-
tiva despesa pelo montante máximo de € 10 957 654,00 
com a renovação, para 2018, do protocolo celebrado 
pela ARSLVT e a Lusíadas — Parcerias Cascais, S. A., 
em 8 de outubro de 2008, para a prestação de cuidados 
em ambulatório a doentes com VIH/SIDA e as suas re-
novações.

3 — Determinar que a despesa que assim se autoriza 
não constitui qualquer encargo em 2017 e que o encargo 
resultante do número anterior não pode exceder, em 2018, 
o valor de € 10 957 654,00.

4 — Determinar que os encargos decorrentes da pre-
sente resolução são suportados por verbas adequadas a 
inscrever no orçamento da ARSLVT.

5 — Delegar no conselho diretivo da ARSLVT a compe-
tência para a prática de todos os atos a realizar no âmbito 
do processo de renovação do protocolo para 2018.

6 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
desde a data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 21 de dezembro 
de 2017. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da 
Costa.

111022571 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 206/2017
O fornecimento de combustíveis operacionais de avia-

ção às aeronaves da Força Aérea Portuguesa constitui um 
fator crítico ao cumprimento da missão de que se encontra 
investida.

Através da presente resolução, o Governo autoriza a 
realização da despesa relativa ao fornecimento de com-
bustíveis operacionais de aviação AVTUR c/FSII/F -34 à 
Força Aérea Portuguesa nas Bases Aéreas n.os 5, 6 e 11, 
para o ano de 2018, ao abrigo do acordo quadro vigente 
para este tipo de combustíveis.

O Governo procede igualmente à delegação no Ministro 
da Defesa Nacional, com faculdade de subdelegação no 
Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, da competência 
para a prática de todos os atos a realizar no âmbito do 
procedimento concursal agora autorizado.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º do 

Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, mantida em vi-
gor pela alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto -Lei 
n.º 18/2008, de 29 de janeiro, do n.º 1 do artigo 109.º do 
Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e da alínea g) do artigo 199.º 
da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar a realização da despesa relativa ao forne-
cimento de combustíveis operacionais de aviação (AVTUR 
c/FSII/F - 34) à Força Aérea Portuguesa para o ano de 2018, 
no montante máximo de € 16 563 109, 75, a que acresce 
IVA à taxa legal em vigor, com recurso ao acordo quadro 
celebrado para o fornecimento de combustíveis operacio-
nais, nos termos do artigo 259.º do Código dos Contratos 
Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 
de janeiro.

2 — Delegar, no Ministro da Defesa Nacional, com 
faculdade de subdelegação no Chefe do Estado -Maior 
da Força Aérea, a competência para a prática de todos 

os atos a realizar no âmbito do procedimento referido no 
número anterior.

3 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 21 de dezembro 
de 2017. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da 
Costa.

111022296 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 207/2017
O apoio à criação de infraestruturas de investigação de 

interesse estratégico que sustentem avanços científicos 
e tecnológicos e reforcem a capacidade da comunidade 
nacional de I&D, com vista a fomentar a sua participação 
ativa em projetos europeus e internacionais, é uma das 
linhas prioritárias da política científica nacional.

Neste âmbito, o concurso para a criação do Roteiro 
Nacional das Infraestruturas de Investigação de Interesse 
Estratégico (RNIE), realizado em 2013 pela Fundação para 
a Ciência e a Tecnologia I. P., permitiu mapear e avaliar 
as infraestruturas de investigação nacionais, identificar 
áreas prioritárias de interesse nacional e incluir Portu-
gal no grupo de países europeus que definiram os seus 
roteiros nacionais, alinhados com o Fórum Estratégico 
Europeu para as Infraestruturas de Investigação, também 
denominado ESFRI.

Foram integradas no RNIE 40 infraestruturas de inves-
tigação, divididas por sete áreas temáticas: ciências sociais 
e humanidades, ciências físicas e engenharias, ciências 
do ambiente, ciências médicas e biológicas, materiais e 
estruturas analíticas, energia, e infraestruturas digitais.

A utilização de fundos europeus para a reorganização e 
consolidação das infraestruturas de I&D e a promoção de 
centros de competência, cuja importância foi destacada no 
Acordo de Parceria assinado com a Comissão Europeia, 
é um instrumento decisivo para a prossecução do reforço 
da inserção das infraestruturas de investigação nas redes 
internacionais de I&D, no quadro da estruturação, reorga-
nização e aumento da eficácia e eficiência da rede nacional 
de infraestruturas de investigação.

No âmbito das medidas de apoio previstas no Portugal 
2020, nomeadamente as estabelecidas na parte IV do regu-
lamento específico do domínio da Competitividade e Inter-
nacionalização, aprovado em anexo à Portaria n.º 57 -A/2015, 
de 27 de fevereiro, na sua atual redação, foi lançado um 
aviso de abertura de concurso, em maio de 2016, para 
projetos de infraestruturas de investigação inseridas no 
RNIE — o Aviso n.º 01/SAICT/2016. O financiamento 
a disponibilizar por via deste concurso visa o reforço da 
capacitação técnico -científica de infraestruturas de in-
vestigação de alto impacto inseridas no RNIE, incluindo 
a sua integração em redes europeias de I&D, permitindo 
que as mesmas constituam um pilar estratégico no desen-
volvimento de investigação de excelência a nível nacional 
e internacional.

Concluído o processo de seleção e aprovação, pelas Au-
toridades de Gestão do Programa Operacional Competitivi-
dade e Internacionalização (POCI/COMPETE 2020) e dos 
cinco Programas Operacionais Regionais do Continente, 
foram selecionadas para financiamento 38 candidaturas, 
com um financiamento total de € 120 009 198,10, as quais 
serão implementadas num prazo de 36 meses, com uma 
estimativa de pagamentos das despesas elegíveis entre os 
anos de 2017 e 2021. Importa, assim, obter autorização 
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para a assunção dos compromissos plurianuais e respetiva 
repartição anual, a título de contrapartida nacional dos 
projetos no período de financiamento indicado.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do n.º 1 

do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, do n.º 1 do artigo 11.º 
do Decreto -Lei n.º 127/2012 e da alínea g) do artigo 199.º 
da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar a Fundação para a Ciência e a Tecno-
logia, I. P. (FCT, I. P.), a realizar a despesa inerente ao 
cofinanciamento da contrapartida nacional dos projetos 
de investimento em infraestruturas de investigação inse-
ridas no Roteiro Nacional de Infraestruturas de Investiga-
ção de Interesse Estratégico, no âmbito do Aviso n.º 01/
SAICT/2016, entre os anos de 2017 e 2021, no montante 
global de € 39 938 380,50 e nos termos da repartição anual 

expressa na tabela constante do anexo I à presente resolu-
ção, que dela faz parte integrante.

2 — Determinar que a repartição anual e por fonte de 
financiamento de cada um dos 38 projetos de investimento 
em infraestruturas de investigação inseridas no Roteiro 
Nacional de Infraestruturas de Investigação de Interesse 
Estratégico é a constante das tabelas incluídas no anexo II 
à presente resolução, que dela faz parte integrante.

3 — Estabelecer que os montantes fixados nos termos 
dos números anteriores para cada ano económico podem 
ser acrescidos do saldo apurado no ano anterior.

4 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 21 de dezembro 
de 2017. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da 
Costa.

  

 ANEXO II

(a que se refere o n.º 2) 

ANEXO I

(a que se refere o n.º 1) 
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 Resolução do Conselho de Ministros n.º 208/2017
O Programa do XXI Governo Constitucional e as Gran-

des Opções do Plano para 2016 -2019, aprovadas pela Lei 
n.º 7 -B/2016, de 31 de março, definem o apoio aos atletas 
e técnicos de alto rendimento, aos projetos olímpico e pa-
ralímpico e à participação desportiva de alto rendimento 
como uma medida de promoção do desporto enquanto 
forma de realização pessoal e para uma vida saudável.

No âmbito das suas atribuições, o Estado deve garantir 
que todos têm direito à cultura física e ao desporto, como 
consagrado no n.º 1 do artigo 79.º da Constituição da Re-
pública Portuguesa.

O artigo 7.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, aprovada pela Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro, 
estabelece que incumbe à Administração Pública na área 
do desporto apoiar e desenvolver a prática desportiva re-
gular e de alto rendimento, através da disponibilização de 
meios técnicos, humanos e financeiros. Mais determina o 
artigo 45.º da mesma lei que a participação nas seleções 
ou em outras representações nacionais é classificada como 
missão de interesse público e, como tal, objeto de apoio e 
de garantia especial por parte do Estado.

O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., é 
a entidade pública que apoia, através da disponibilização 
de meios técnicos e financeiros, o desenvolvimento da 
prática desportiva, designadamente o alto rendimento e 
as seleções nacionais.

O artigo 39.º da Lei n.º 38/2004, de 18 de agosto, que 
define as bases gerais do regime jurídico da prevenção, 
habilitação, reabilitação e participação da pessoa com de-
ficiência, refere que compete ao Estado adotar medidas 
específicas necessárias para assegurar a prática do desporto 
de alta competição pela pessoa com deficiência, mediante, 
nomeadamente, a criação de estruturas adequadas e formas 
de apoio social.

Ao Instituto Nacional para a Reabilitação, I. P., compete 
nomeadamente garantir a igualdade de oportunidades, o 
combate à discriminação e a valorização das pessoas com 
deficiência, assim como concretizar a política nacional 
de prevenção, habilitação, reabilitação e participação das 
pessoas com deficiência ou incapacidade.

Ao Comité Paralímpico de Portugal compete organizar e 
dirigir a delegação portuguesa participante nos Jogos Para-
límpicos e nas demais competições desportivas realizadas 
sob a égide do Comité Paralímpico Internacional.

A comparticipação financeira a prestar pelo Insti-
tuto Português do Desporto e Juventude, I. P., e pelo 
Instituto Nacional para a Reabilitação, I. P., ao Comité 
Paralímpico de Portugal, no âmbito do Programa de 
Preparação Paralímpica Tóquio 2020, é objeto de contra-
tualização, através da celebração de contrato -programa 
de desenvolvimento desportivo, nos termos do disposto 
no Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na sua 
redação atual.


